
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 81/2021

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão  Ordinária,

realizada  no  dia  08 de  setembro de  2.021,

aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Dispõe  sobre  abertura  de  crédito  adicional

especial  no  valor  de  R$60.000,00  no

orçamento  da  Prefeitura  Municipal  de

Jaboticabal,  e  dá  outras  providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento da
Prefeitura Municipal  de Jaboticabal,  exercício  de 2021,  um crédito  adicional
especial de valor de R$60.000,000 (sessenta mil reais), destinado a despesas
com o  desenvolvimento  do  projeto  Economia  Criativa  Escola  da  Moda,  no
âmbito  do  Município  de  Jaboticabal,  com  as  seguintes  classificações
orçamentárias:

02.00.00 – Prefeitura Municipal de Jaboticabal

02.11.00 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo

02.11.01 – Central do Empreendedor

11.334.0037.1.139 – Economia Criativa Escola da Moda

Natureza Especificação Vínculo Valor

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 03.100.36   R$60.000,00

Total do Crédito   R$60.000,00
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Art. 2º O valor do crédito que trata o artigo anterior será coberto 
com anulação parcial da dotação orçamentária, abaixo especificada:

02.00.00 – Prefeitura Municipal de Jaboticabal

02.11.00 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo

02.11.01 – Central do Empreendedor

23.695.0056.2.195 – Expo-Feira e Festa do Quitute

Natureza Especificação Vínculo Valor

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica

01.110.00   R$60.000,00

Total da Anulação   R$60.000,00

Art. 3º Os ajustes que decorrem desta Lei serão executados no
Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2018 a 2021,
aprovado  pela  Lei  nº  4.853,  de  09  de  agosto  de  2017  e,  nas  Diretrizes
Orçamentárias para 2021, aprovadas pela Lei nº  5.096, de 16 de outubro de
2020.

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 10 de setembro de 2.021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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